
REQUERIMENTO Nº         , DE 2024
(Do Sr. Márcio Marinho)

            
         Requer  a  realização  de
Audiência  Pública,  para  debater  a
importância  do  crescimento  do
Boxe dentro das comunidades por
meio de ações de influenciadores.

          Senhor Presidente, 

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do  RICD,  audiência
pública, para debater a importância do crescimento do Boxe dentro das comunidades
por meio de ações de influenciadores.

Solicitamos que sejam convidados: 

 Representante do Comitê Olímpico Brasileiro – COB;
 Representante da Confederação Brasileira de Boxe; 
 Acelino Popo Freitas, tetracampeão mundial de Boxe;
 Whindersson Nunes, Influencer e participante dos eventos;
 Representante do Conselho Federal de Educação Física,

JUSTIFICAÇÃO

O Boxe, como prática esportiva, é uma das atividades que mais traz benefícios
físicos, psicológicos e ajuda na socialização do praticante. Com relação às vantagens
físicas, o Boxe aprimora a força muscular, a resistência cardiorrespiratória, bem como
resistência muscular e flexibilidade.

Seu valor  vai  desde cultural  e  histórico,  a benefícios à  saúde e  de caráter
psicomotor,  cognitivo,  como equilíbrio,  agilidade,  coordenação motora,  lateralidade,
percepção, noção espaço-temporal, respeito ao próximo e as regras, além das aulas
de lutas proporcionarem também socialização e interação, social.

As  ações  que  vem  ocorrendo  no  Brasil  por  meio  de  lutas  entre  atletas  e
influenciadores, vêm servindo para promover e aumentar a pratica do esporte no país,
principalmente entre as crianças e adolescentes.

Esses eventos vêm dando uma verdadeira aula de promoção,  mesmo com
uma relevância esportiva muito pequena, já que se trata de luta entre um atleta e um *C
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influencer,  já  as  promoções  off-line  e  on-line,  além da  diversidade  dos  perfis  dos
protagonistas, geraram ao combate uma ótima audiência na TV aberta e o domínio da
conversa no ambiente digital.

Por  isso,  se  faz  necessária  essa  audiência  pública,  para  verificarmos  as
melhores formas de incluirmos esses jovens que começaram a praticar esses jovens
que começam a praticar o esporte por conta desses eventos.

Diante do exposto,  peço o apoio dos nobres pares a este requerimento de
audiência  pública,  para  que  possamos,  mais  uma  vez,  exercer  a  nossa  função
parlamentar de ouvir a sociedade em mais um tema de total relevância para o País.

Sala das Comissões, em            de               de 2024.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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